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PORTARIA N°. 5.922/2021

HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito Municipal de Lucianópolis, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e:

Considerando o Capítulo IV da Consolidação das Leis do Trabalho, que 
dispõe sobre as férias anuais;

Considerando que a servidora em questão esteve afastada junto ao I.N.S.S 
no período de 25/12/2019 a 26/05/2021, percebendo auxilio-doença;

Considerando que demais do prontuário consta;

RESOLVE:

Cancelar as férias referentes ao período aquisitivo de 16/02/2020 a 

15/02/2021, da Servidora VANUZA DE MELOJ ^NATTl, em virtude de se encontrar, nesse

período aquisitivo, afastada junto ao I.N.SÜ is meses, conforme disposto no artigo 133,

IV, da Consolidaeão^das Leis do Trabalho/ 

na data desta Podaria, em observância ac

decurso de novo período aquisitivo das férias inicia-se 

o artigo 133 do diploma legal acima citado.

pal de Lucianópolis, 27 de maio de 2021.

NINOTO MALDONADO

v ROGI 
CHEFE DO SÉTOR;

ÂO~MlGLIORINI 
RECURSOS HUMANOS
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